
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001544-10.2015.815.0000 – 4ª Vara da
Comarca de Sousa
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz
AGRAVANTE: Clotário Gadelha Segundo Neto
ADVOGADO: Cláudio Roberto Lopes Diniz
AGRAVADO: Fórmula H Comércio de Motos Ltda

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO  CIVIL –  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO –  DECISÃO  QUE  NEGOU  O
PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA
GRATUITA – PESSOA FÍSICA – REQUISITO –
SIMPLES  REQUERIMENTO  COM  BASE  EM
DECLARAÇÃO  DE  INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA  –  DESNECESSIDADE  DE
PRÉVIA COMPROVAÇÃO  –  ENTENDIMENTO
DO STJ –  PROVIMENTO MONOCRÁTICO DO
RECURSO – APLICAÇÃO DO ART. 557, §1º-A,
DO CPC.

 Segundo a pacífica jurisprudência do STJ, é
devido o benefício da justiça gratuita mediante
simples  requerimento  da  pessoa  física,  sem
necessidade  de  prévia  comprovação  da
insuficiência  financeira.  Provimento
monocrático  do  agravo  de  instrumento.
Inteligência do art. 557, §1º-A, do CPC.

VISTOS, etc.

Cuida-se de  agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por CLOTÁRIO GADELHA SEGUNDO NETO em face
da  decisão interlocutória  de fl.  19,  proferida  nos autos  da Execução de
Título Extrajudicial ajuizada contra a FÓRMULA H – COMÉRCIO DE MOTOS
LTDA, ora agravado, tendo em vista que o decisum agravado indeferiu o
pedido  de  gratuidade  judiciária,  determinando  o  pagamento  das  custas
judiciais no prazo de 10 (dez) dias,  sob pena de indeferimento da petição
inicial.
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Em  suas  razões  (fls.  03/06),  o  recorrente  buscou,
preliminarmente, a atribuição de efeito suspensivo à decisão e, no mérito, o
deferimento do pedido de gratuidade judiciária, nos termos do art. 4º1 da Lei
nº  1.060/50,  por  sustentar  a  impossibilidade  de  arcar  com  as  custas
processuais sem acarretar prejuízos ao próprio sustento e de sua família. 

Colacionou documentos às fls. 07/20.

Decisão liminar às fls. 24/26, atribuindo efeito suspensivo ao
recurso.

Contrarrazões às fls. 34/38, pugnando pela improcedência do
agravo  de  instrumento,  ao  defender  que  o  recorrente  possui  condições
financeiras de arcar com as despesas processuais, na medida em que seria
empresário do ramo da construção civil, além de advogado atuante no Estado
da Paraíba.

Informações prestadas pelo juízo a quo (fl. 49).

Às  fls.  51/53,  a  douta  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opinou
pelo provimento do recurso.

É o relatório.

DECIDO

De plano, vislumbro que o presente recurso comporta análise
monocrática,  consoante  autoriza  o  art.  557,  §1º-A2,  do  CPC,  porquanto  a
decisão agravada foi proferida em manifesto confronto com a jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça, conforme veremos. 

In casu, o agravante pleiteia a reforma do decisum de 1º grau,
que indeferiu o seu pedido de justiça gratuita, tendo por fundamento o elevado
valor do título de crédito objeto da ação de execução, bem como a ausência
de comprovação da alegada hipossuficiência financeira do autor.

Contudo,  é  importante  ressaltar  que  o  entendimento
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça sobre tal matéria firmou-se em
sentido  diverso,  ao  julgar  devido  o  benefício  da  justiça  gratuita  mediante
simples  requerimento  da  pessoa  física,  sem  necessidade  de  prévia
comprovação da insuficiência financeira.

Para melhor elucidação, cito os precedentes abaixo:

1 Art.  4º.  A parte  gozará  dos  benefícios  da  assistência  judiciária,  mediante  simples  afirmação,  na  própria
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado,
sem prejuízo próprio ou de sua família. 

2 Art.  557.  Omissis.  §  1º-A -  Se a decisão  recorrida estiver  em manifesto confronto com súmula ou  com
jurisprudência  dominante  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior,  o  relator  poderá  dar
provimento ao recurso. 
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AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.  VIOLAÇÃO AO ART.
557  DO  CPC.  NÃO  OCORRÊNCIA.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  CONCESSÃO.  FALTA  DE
REQUISITOS.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  AGRAVO
IMPROVIDO.  (…)  2.  Em  observância  ao  princípio
constitucional  da inafastabilidade  da tutela  jurisdicional,
previsto no art. 5º, XXXV, da CF/88, é plenamente cabível
a  concessão  do  benefício  da  Assistência  Judiciária
Gratuita  às  partes.  Disciplinando  a  matéria,  a  Lei  nº
1.060/50,  recepcionada pela nova ordem constitucional,
em  seu  art.  1º,  caput  e  §  1º,  prevê  que  o  referido
benefício  pode ser  pleiteado a  qualquer  tempo,  sendo
suficiente  para  sua  obtenção  que  a  pessoa  física
afirme não ter condição de arcar com as despesas do
processo. 3.  O  dispositivo  legal  em  apreço  traz  a
presunção  juris  tantum de  que  a  pessoa  física  que
pleiteia o benefício não possui condições de arcar com as
despesas  do  processo  sem  comprometer  seu  próprio
sustento ou de sua família.  Por isso, a princípio, basta
o simples requerimento, sem nenhuma comprovação
prévia,  para  que  lhe  seja  concedida  a  Assistência
Judiciária Gratuita. (…).3

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ALEGADA
VIOLAÇÃO  AOS  ARTS.   458  e  535  DO  CPC.  NÃO
OCORRÊNCIA.  INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA.  INSTAURAÇÃO.  FACULDADE
CONFERIDA  AO  MAGISTRADO.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  (…)  3.  Em  observância  ao
princípio constitucional da inafastabilidade da tutela
jurisdicional,  previsto  no art.  5º,  XXXV,  da CF/88,  é
plenamente  cabível  a  concessão  do  benefício  da
assistência judiciária gratuita às partes. Disciplinando
a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem
constitucional, em seu art. 1º, caput e § 1º, prevê que o
referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo,
sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa física
afirme não ter  condição de arcar com as despesas do
processo.  4.  O  dispositivo  legal  em  apreço  traz  a
presunção  juris  tantum  de  que  a  pessoa  física  que
pleiteia o benefício não possui condições de arcar com as
despesas  do  processo  sem  comprometer  seu  próprio
sustento ou de sua família.  Por isso, a princípio, basta
o simples requerimento, sem nenhuma comprovação
prévia,  para  que  lhe  seja  concedida  a  assistência
judiciária gratuita. (…). 4

Ademais,  embora  levante  suposições  quanto  à  capacidade
financeira do recorrente, o agravado não apresentou documentos capazes de

3 STJ;  AgRg-AREsp  552.134;  Proc.  2014/0186462-1;  RS;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Raul  Araújo;  DJE
19/12/2014.

4 STJ- AgRg no AREsp 259.029/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/02/2013,
DJe 13/03/2013.
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desconstituir  a  sua  declaração  de  hipossuficiência,  visto  que  apenas
demonstram a  atuação  do  agravante  como  advogado  em três  processos,
inexistindo  prova relevante  de  sua atuação como empresário  do  ramo de
construção civil.

Assim,  conclui-se  que  as  alegações  do  recorrido  são
insuficientes  para  afastar  a  presunção  relativa  de  veracidade  atribuída  à
declaração de pobreza sub examine.

Impõe-se, portanto, o provimento monocrático do recurso, com
base no art. 557, §1º-A, do CPC, para que a decisão agravada seja reformada
no sentido de conceder o pedido de assistência judiciária gratuita, formulado
nos autos da ação principal.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  MONOCRÁTICO  AO
RECURSO, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para reformar a decisão a
agravada, com  vistas  a  conceder  o  pedido  de  assistência  judiciária
gratuita, formulado nos autos da ação principal, por ser este o entendimento
dominante no Superior Tribunal de Justiça.

P.I.

João Pessoa, 08 de junho de 2015.

 

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
                                 RELATOR
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